
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.805.869 - SE (2019/0049527-4)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : AMELIA APARECIDA RODRIGUES GRACA 
ADVOGADO : ARETUSA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA  - AL013368 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO 
ADVOGADO : DANIELA FREITAS DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - SE010262 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. CONVERSÃO DA MOEDA. URV. 
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LEI ESTADUAL. SÚMULA 
280/STF. 
1. Na origem, trata-se de Ação Ordinária proposta pelos recorrentes 
contra o Município de Poço Redondo, objetivando as diferenças 
remuneratórias resultantes da conversão de Cruzeiros Reais para Unidade 
Real de Valor – URV. 
2. Com efeito, está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o 
entendimento de  que,  embora  não  seja possível compensar as perdas 
salariais resultantes da conversão da moeda em URV com reajustes 
determinados por  lei  superveniente, é cabível a limitação temporal do 
pagamento quando há recomposição nos vencimentos decorrente de 
reestruturação na carreira dos servidores.
3. Ademais, a controvérsia em exame remete à análise de Direito local 
(Lei Complementar Municipal 162/2002), revelando-se inadmissível a via 
recursal especial para rediscussão da matéria, ante a incidência da Súmula 
280 do STF.
4. Assinale-se, por fim, que fica prejudicada a apreciação da divergência 
jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do 
Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. 
5. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 16 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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